
Iberojet lhe protege com as máximas coberturas

Seguro de Viagem

RESUMO DE GARANTIAS INCLUÍDAS

GARANTIAS DE BAGAGEM

RESUMO DE EXCLUSÕES

BAGAGENS

Garantias de ASSISTÊNCIA-REPATRIAÇÃO.
. Repatriação ou transporte sanitário, em caso de doença ou
acidente do assegurado ILIMITADO.
. Pagamento de reembolso de gastos médicos, cirúrgicos,
farmacêuticos e de internação hospitalar. Limite Maximo de
30.000 €.
. Repatriação o transporte em caso de falecimento do
assegurado. ILIMITADO.

. Indenização em caso de roubo com violência, unicamente
de passageiros. Limite máximo 770 €.

Garantia de CAPITAL ACIDENTE DE VIAGEM
. Indenização em caso de falecimento ou invalidez
permanente por acidente. Limite máximo 15.400€. Válido
para pessoas de idade compreendida entre 14 e 70 anos.

ASSISTÊNCIA-REPATRIAÇÃO.
. As doenças crônicas, psíquicas, e complicações da
gravidez.
. Os gastos de cura termal e tratamento estético.
. Os gastos de vacinação e odontológico. (Inclui gastos
odontológicos considerados de urgência ate o limite de 60 €).
. Gastos que venham a ocorrer já na volta do assegurado a
seu domicílio, e em todos os casos uma vez concluídos as
datas da viagem.
. Repatriações organizadas pelo próprio assegurado, sem o
consentimento da equipe médica do seguro especial de
viagem.

. Os objetos do valor, ficam compreendidos com o valor de
77€ como máximo por objetos.
. Ficam excluídos os seguintes objetos: documentos, cartas
de identidade, cartões de credito, cartões magnéticos,
bilhetes de transportes, dinheiro, títulos de valores, joiás e
chaves, material de caráter profissional, instrumentos de
música, objetos de arte, antiguidades, óculos e próteses.
. Os objetos deixados em lugares públicos sem vigilância.

CAPITAL ACIDENTE DE VIAGEM

COBERTURA

VIAGEM COM TODA A GARANTIA

. Não ficam amparadas as pessoas maiores de 70 anos, e os
menores de 14 anos  e incapacitados somente estarão para
o caso de invalidez permanente.
. Em caso de invalidez parcial, se indenizara segundo regra
estabelecida na apólice.
. Em caso de falecimento, o capital assegurado se pagará
aos herdeiros legais do assegurado.

. As coberturas do seguro, entrarão em vigor no mesmo dia
que começa a prestar-se os serviços por parte de
IBEROJET, e segundo o programa de viagem. Não incluem
os serviços prestados por companhias aéreas ou qualquer
outro serviço turístico não contratado por intermédio de
IBEROJET.
. Nenhuma garantia será aplicada no país de residência
habitual do assegurado.
. Para beneficiar-se das coberturas da apólice, será
necessário a chamada à Central de Assistência 24 horas do
seguro especial de viagem.
. Durante os trechos aéreos, as bagagems ficam cobertas
pela Cia aérea e excluídos do seguro.
. As condições gerais da apólice ficam em poder do
assegurado e da própria companhia asseguradora.
. As indenizações serão pagas em Euros convertidos.
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